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PEG^sUs EMPREENDIMENT0§ E PÀRTICIPAÇÕES S.A.

CNPJ n" 38. 1 1 3.7 l'7 10001 -12

NIRE n" 35.300.554.353

ATA DA ASSEMBLEI^ GER^L ExrR oRDlNÁRrA

REALIZ^D^ EM OI t,E JUI,Ho DE 2024

DATA, HoRA E LocAL: Realizada às 10h00 do dia 0t de julho de 2024, na sede social da PEGASUS

EMnRf,ENDTMENTos E PARTtcIpAÇÕEs S.4., localizada na cidade de São Paulo. Estado de São Paulo,

na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n" 2.277, 17" andar, conjunto 1.702, Jardim Paulistano,

CEP 0 I 452-000 ("Comoanhia").

2. MEs^: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Ltflz ANToNIo LoMBARDI e secretariados pela

Sr. R,{euEL Br,^scovr DE A§sIs

3, ORDEM oo Dra: Deliberar sobre: (i) o aumento do capital social da Companhia; (ii) a conversào

do adiantamento para futuro aumento de capital social da Companhia realizado em 05 dejaneiro de 2024;

(iii) a adequação e a consolidação do Estâtuto Social da Companhia; e (iv) a autorização à Diretoria da

Companhia para realizar todos os atos complementares para o cumprimento do que for deliberado.

4. DELIaERAÇÕES: Instalada a Assembleia, após a discussâo das matérias da ordem do dia, o

acionista presentc deliberou, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas ou restrições:

4.1. ApÍovar o aumento do capital social da Companhia em R$ 3.000.000,00 (três milhõcs de reais),

passando 49 RS I1.800.000,00 (onze milhões e oiloccntos mil reais) p44 RS 14.800.000,00 (quatorze

milhões e oitoccntos mil reais), com a emissão de 3.000.000 (três milhões) açõcs ordinárias nominativas

e sem valor nominal, ao preço de emissão de RS 1,00 (um real) por ação.

As ações ordinárias emitidas no aumento do capital ora aprovado serão 100% (cem por cento)

subscritas e integralizadas pelo SEBASTIAN FUNDo DE INVESTIMENTo EM PARTICIPAÇÔE§

MuLTtEsrR{TÉcIÂ, fundo de investimento em participações, inscrito no CNPJ sob o n'
27.216.62710001-30 ('EfP__§gb4§lbE'), rcpresentado por sua âdminisÍadora, RxAc
ADMINISTRADoRA DE RECURSoS Ltoa., sociedade limitada, inscrita no CNPJ sob o no

23.863.529/0001-34, com sede na cidade de Sâo Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida

Brigadeiro Faria Lima, n" ?.277,17" andar, conjunto l.702, Jardim Paulistano, CEP 01452-000

("Administradora").
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l. CoNvocAÇÃo E PREsENÇa: Dispensadas as formalidades para convocação da Assembleia

diante do comparecimento dc todos os acionistas, nos termos do art. 124, § 4", da Lei Federal n'6.4M,
de 15 de dezcmbro de 1976 ("Lcí n" 6.404"), conforme assinaturas apostas no Liwo de Presenças dc

Acionistas e a Lista de Presença que consta no Anexo I ao presente insEumento.
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4.1.2. A integralização das ações ocorreá, nos termos do boletim de subscrição anexo à presente ata

na forma do Anexo II: (i) parcialmente no presente ato, mediante a conversão do adiantamento
para futuro aumento de capital social da Compaúia C'AFAC) realizado em l0 de maio de

2024, no valor de R$ 2.164.600,00 (dois milhões, cento e sessenta e quatro mil e seiscentos reais);
e (ii) parcialmente no prazo de até 24 (vinte e quatro) meses a contar desta dâta, mediante
pagamento em moeda correntc nacional, no valor total de R§ 835.400,00 (oitocentos e trinta e

cinco mil e quatÍocentos reais).

4.t.3. Em consequência da deliberação do item 4.1, acima. o Artigos 5'do Estatuto Social da

Companhia passará a viger com a seguinte nova redação

'Ártigo 5" O capital social é de R$ 14.800.000,00 (quator:e milhões e oitocentos mil reais),
representado por 14.800.000,00 (quotoze milhões e oitoceúos mil) ações, sendo todas
ordináias nominatiyas, sem valor nominal, totalmente subscrito e parcialmente integralizado,
sendo: (i) R$ 13.964.600,00 (treze milhões, novecentos e sessenta e quato mil e seiscentos
reais) integralizados em moeda corrente nacional; e (íi) R§ 835.400,00 (oitocentos e trinta e

cinco mil e quatrocentos reais) pendentes de integralizdção em moeda coftente nacional no
prazo de até 24 (vinte e quaÍro) meses a contar de 01 dejulho de 2024."

4.2. Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, passando a viger com a redação

constante no Anexo III à presente Ata.

4.3. Aprovar a autorização à Diretoria da Compaúia para rcali'zar todos os atos complementares
para o cumprimento do acima deliberado.

5. FINCERRAMENTo: Nada mais havendo a trataÍ, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a

prcsente ata, que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. A presente Ata confere
com a original lawada em liwo próprio.

São Paulo, 0l dejulho de 2024.
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LUIZ AIiTÔNIo LoMBARDI

Presidcnte
RAQUEI, BI,ASCovI DE AssIs

Sccrctário
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AfIExo I À ATA rr^ AssEMBr-EI^ GER^r- ExTRÁoRDrNÁRt/r D^
PEGASUS EMPREENDIME]tiTOS E P/TRTtCIPAÇÕES S.A.

REÀLIZADÁ EM OI DE .IULHO Df, 2024

LISTA DE PRESENÇA DE ACIONISTÂS

Acionista Assi nâtu râ
Sf,BASTTAN FLTNDO DE INVESTIMENTO EM PÁRTICIPAÇÔES

MULTTf,STRATúcu, fundo de investimento em participaçõcs,

inscrito no CNPJ sob o n" 27.216.627 /0001-30, representado

por sua administradora, REAG ADMINISTRADoRA DE

RECURSoS LTD.A,., sociedade limitâda. inscrita no CNPJ sob o
n' 23.863.52910001-34, corn sede na Cidade de São Paulo,

Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n"

2.2'17, 17" andar, conjunto 1.702, Jardim Paulistano, CEP

01452-000. representada por seu Diretor, Sr. RAMoN PEssoA

DANTAS, brasileiro, solteiro, contador, portador da Cédula de

Identidade RG n' 40.329.624-8, expedida pela SSP/SP,

inscrito no CPF/ME sob o n" 309.012.758-08, com endereço

comercial no mesmo da Administradora.
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ANE,XO II À ATA D^ ASSEMBI,EIA GERÁL EXTRÁORDINÁRIÂ DÁ

PEGASUS EMPREEIIDIMEI{Tos E PÁRTTcIPAÇÔEs S,A.

REALIZÂDÁ EM OI DE JULHO DE 2024

Bor.ETrM DE SuBscRrÇÂo

São Paulo,0l dejutho de 2024

SEBASTIAN }.UNDo DE INITSTIMENTo EM PARTICIPAÇÕEs MTJLTIESTRÀTÉGh,

por sua administradora, Reag Administradora ds Recursos Ltda.

Ír'
O hE wrturú^xâ

Denominação Pegasus Empreendimentos e Participações S.A.

Subscritor:
Sebastian Fundo de Investimento em Panicipações

Multiestratégia

Ações Subscritas -3.000.000 (três milhões)

Valor da Subscnçâo:

Preço de emissão de R$ 1.00 (um real) por açâo. O valor

total da subscrição é de R$ 3.000.000,00 (três milhões de

rcais).

Forma e Prazo dc Integralização:

O valor total será integralizado: (i) parcialmente no

presente ato, mediante â conversão do adiantamento para

firturo aumento de capital social da Companhia
("AFAC") realizado em l0 de maio de 2024, no valor de

R 2.164.600,00 (dois milhões, cento e sessenta e quatro

mil e seiscentos reais); e (ii) parcialmente no prazo de até

24 (vinte e quatÍo) mes€s a contaÍ desta data, mediante
pagâmento em moeda corrente nacional, no valor total de

RS 835.400,00 (oitocentos e trinta e cinco mil e

quatrocentos reais).
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ANEXO III À ATA DA ASSEMBT,EIÂ GERÀL EXTRÂORDINÁRIÂ DÀ

PF,GAsus EMPREENDTMENToS E PARTICIp/rÇôEs S.A.

REALIZADA EM OI DE JULHO DE 2024

E§TATUTO §OCIAI, DA

PEGASUS EMPREEI{DIMENToS E PARTICIPAÇÕES S.A.

CNPJ n" 38.1 l3.717 lOO0l-12

NIRE n" 35.300.554.3 53

CAPiTULo I
DA DENOMTNAÇÀO, SEDE, OBJETO E DUR{ÇÀO

Artigo l" A PEcAStis EMPREET{DrME\ToS E PARTICTPAÇôES S.A. é r.rrna sociedade anônima que

rege-se por este Estatuto Social e pelas demais disposiçôes legais que lhe forem aplicáveis ("Comoanhia").

Artigo 2' A Companhia tem sede e foro Ía cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida
Brigadeiro Faria Lima n" 2.277,17" andaç conjunto 1.702, Jardim Paulistano, CEP 01452-000, podendo

abrt filiais ou escritórios por deliberação da düetoria.

Artigo 4' Â Sociedade terá prazo indeterminado de duração

CAPÍTULo II
DO CAPITAL SOCIAL

Artigo 5' O capital social é de RS 14.800.000,00 (quatoÍze milhões e oitocentos mil reais),
representado por 14.800.000,00 (quatorze milhões e oitocentos mil) ações, sendo todas ordinárias
nominativas, sem valor nominal, totalmente subscrito e parcialmente integralizado, sendo: (i) RS

13.964.600,00 (treze milhões, novccentos e sessenta e quaúo mil e seiscentos reais) integralizados em

moeda corre-nte nacional; e (ii) R§ 835.400,00 (oitocenlos e trinta e cinco mil e quatrocentos reais)
pendentes de intcgralização em moeda corrente nacional no prazo dc até 24 (vinte e quatro) meses a contar
de 0l de julho de 2024.

Parágrafo Segundo - As ações provenientes de aumento de capital serão distribuídas entre os acionistas,
na forma da lei, no praz.o que for fixado pela Assembleia que deliberar sobre o aumento de capital.
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Artigo 3" A Companhia terá por objeto social a participação no capital de outras sociedades, como

sócia quotista ou acionista. no país ou no exterior ("roldrng').

Parágrafo Primeiro - Cada ação corresponde a um voto nas deliberações sociais.
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Parágrafo Tcrceiro - Mediante aprovação de acionistas rcpressntando a maioria do capital social, a

companhia poderá adquirir as proprias ações para efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria,

sem diminuição do capital social, para posteriormente aliená-las, observadas as normas legais e

regulamentares em vigor.

C^PITLTLo III
D/T ASSEMBI,EIA GERAI,

Artigo 6' A Assembleia Geral reunir-se.á, ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros meses após o

encerramento do exercício social, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem.

Parágrafo Primeiro - A Assembleia Geral será presidida por acionislas ou diretor eleito no ato, que

convidaÍá, dentÍe os diretores ou acionistas presentes, o secretário dos trabalhos.

Parágrafo Segundo - As deliberações das Assemblcias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, ressalvadas as

exceções previstas em lei e sem prejuízo do disposto neste Estatuto Social. serão tomadas por maioria

absoluta de voto, não computando os votos em branco.

CAPíTULO IV
DA ADMIM§TRÂÇÃO

Artigo 7' A administração da Companhia sení exercida por uma diretoria, composta por no mínimo

I (um) e no máximo l0 (dez) membros, todos com a designação de diretores, podendo ser acionistas ou nâo,

residentes no país, eleitos anualmente pela Assembleia Geral, permitida a reeleição. Vencido o mandato, os

diretores continuarão no exercício de seus cargos, até a posse dos novos eleitos.

Parágrafo Primeiro - Os dirctores ficam dispensados de prestar caução e sew honoriírios scrão fxados

peia Assembleia Geral que os eleger.

Parágrafo Segundo - A investiduÍâ dos diretores nos cargos far-se-á por termo larT ado no liwo prôprio

Artigo 8' No caso de impedimento ocasional de um diretor, suas funções serão exercidas por qualquer

outro dirctor, indicado pelos demais. No caso de vaga, o indicado deverá perm recer no cargo até a cleiçào

e posse do substituto pela Assembleia Geral.

Artigo 9' A diretoria tem amplos poderes de adÍninistrâção e gestão dos negócios sociais, podendo

praticar todos os atos necessários para gerenciar a Sociedade e representá-la perante terceiros, em juízo ou

fora dele, e perante qualquer autorídade pública e órgãos govemamentais federais, estaduais ou municipais:

exercer os podercs normais de gerência; assinar documentos, escrituras, contratos e instrumentos de crédito;

emitir e endossar cheques; abrir, operar e encerr:r contas bancárias; conúatar empréstimos, concedendo

garantias, adquirir, vender, onerar ou ceder, no todo ou ern parte, bens móveis ou imóveis.
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Àrtigo l0' A representaçã'o'da'iôirp""r,à'""i:"lro oü'ràL a'"t", *sim como a prática de todos os atos

referidos no artigo nono competem a qualquer diretor, agindo isoladamente, ou a unr ou mais procuradores,

na forma indicada nos respectivos instÍuÍnentos de mandato. A nomeação de procurador(es) dar-se-á pela

assinahüÍa isolada de qualquer diretor, devendo os instnrmentos de mandato especificarem os poderes

conferidos aos mandatários e serem outorgados com prazo de validade não superior a um ano, exceto em

relação às procurações "adjudicia", as quais poderão ser outorgadas por prazo indeterminado.

Parígrafo Único - Dependerão da aprovação de acionistas rcpresentando a maioria do capital social a

prestação de avais, fianças e ouúas garantias em favor de terceiros.

Artigo I l' Compete à direroria superintender o andamento dos negócios da Companhia, praticando os

atos necessários ao seu regular funcionamento.

CAPiTLrt.o v
Do C0NSELH0 Flsc^L

Artigo 12' A Companhia terá um Consclho Fiscal, de firncionamento não permanente que, quando

instalado, devgrá ser composto de, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros efetivos e igual

número de suplentes, acionistas ou não.

Parágrafo Único - Os membros do Conselho l'iscal serão eleitos pela Assembleia Geral Ordinária para trm

mandato de I (um) ano, permitida a reeleição.

CAPtIUI,o VI
DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo t3" O exercicio social da Companhia coincide com o ano civil, encelrando-se em 3l de

dezembro de cada ano. Quando do encerramento do exercício social, a Companhia preparani um balanço

patrimonial e as dcmais demonstrações filanceiras exigidas por Lei.

Parágrafo Único - Em observância ao disposto no Artigo 8', inciso VI do Anexo Normativo Iv da

Resolução CMú n' I ?5, de 23 de dezembro dc 2022, as demonstrações contábeis da Companhia deverào

ser auditadas por auditor independente regishado na CVM.

Artigo 14' Os lucros apurados em cada exercício terão o destino que a Assembleia Ceral lhcs der,

conforme recomendação da diretoria, depois de ouvido o Conselho Fiscal, quando em funcionamento, e

depois de fcitas as deduções detemrinadas em Lei.

Artigo l5' Mediante decisão de acionistas repres€ntando a maioria do capital social, a Companhia

podení preparar balanços intercalares a qualquer momento, a Íim de determinar os resultados e distribuir

lucros em períodos menores.
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Artigo ló' A Companhia distribúní, como dividendo obrigatório cm cada cxercício social, o
percentual mínimo previsto e ajustado nos termos da legislação aplicável.

Artigo 17' A Compaúia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberaçào da

Assemblcia Geral, com o quórum de acionistas represertando a maioria do capital social, a qual determinará
a forma de sua liquidação, elegená os liqúdantes c fixará a sua remuneraçào.

Artigo 18' A Compaúia, seus acionistas e seus administradores, conforme o caso, dcverào observar
as regras de govemança previslas no aÍtigo 8" do Anexo Normativo Iv da Resoluçào cMú n' 175, de 23
de dezembro de 2022, inclusive: (a) a disponibiliz:ção para os acionistas de contratos com partes
relacionadas, acordos de acionislas e programas de opções de aquisição de açôes ou de outros títuios ou
valores mobiliários de emissão da Companhia; e (b) no caso de abertura de capital da Companiia, aderir a
segmento especial de bolsa de valores ou de entidade mantenedora de mercado de balcão organizado que
assegure, no mínimo, níveis diferenciados de pníticas de govemança corporativa compatíveis com os níveis
estabelecidos para o segmento Novo Mercado dâ BM&F Bovespa, ou similar que venha a substituí-lo.

AÍigo l9o A Companhia e seus acionistas obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, de acordo
como Regulamento de Aôiúagem da câmara de Arbitragem do Mercado, todâ e qualquer disputa ou
controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada ou oriunda, em especial, da aplicação, validade,
eficácia, interpretação, üolaçâo e seus efeitos, das disposiçôes contidas na Lei 6.404. dc l5 de dez-cmbro de
1976 e no Estatuto Social da Compaúia.

Aúigo 20" Sem prejuizo da cláusula arbitral, fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de
São Paulo, para dirimir as questões oriundas do presente Estatuto Social, com exclusão de qualquer outro,
por mais priülegiado que seja.

Artigo 2l' Qualquer ação entre os acionistas ou deles contra a Compaúia, baseada neste estatuto
social, scni proposta no foro da Comarca de São Paulo.

São Paulo,0l de julho de 2024.
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DocuSign
Certlflcado de Conclusáo ! !:' .":':'
ldonüfcação de env€lope: SC9AaOÍn3O9F403FA3293Á8445C7CS78 Stalus: Conduído

Assunto: Compl€tê co.n o Docusign: P€gasus - AG€ Aumonto do Capital RS3mm + convgrsão AFAo R$2,ímm - 2024...

Envelope fonte:

OooJmontâÍ páginas: 8 Assinahrrasi 4 Romotentq do onvelopo:

Certificar Églnas: 5 Rubílca: 20 Raquel Blascoü

Assinatura guiada: Aüvado Rua Hungria, 1.240 - q. 31

Selo com Envelopeld (lD do envelop€): Alivado , SP 0Í45m00
Fuso horáÍio: (UTC-Oa:oO) Hora do PâcÍfico IEUA e Camdá) raquêl.bhscoü@rnonteirorusu.com.br

Endoreço lP: 179.í75.6,.219

Rastreamento de reglstros
Stâtusr Original

O2lOll2O2411:56:38

Evênto3 do slgnâtárlo
Luiz Antonio Lombardi

llombardi@sti.com.br

Nlvel de segurançe: E{ell, Autenticáçáo dâ conta
(Nenhums), Certifi cado Digital

Detalhcs do prov€doa de assinaturai
Tipo de assinatura: ICP Smâ.t Card

Emissor dâ assinatuÍâ: AC C€rtisign RFB G5

CPF do signatárjo: 14731256852

Tormq! de AsSinatura o Rogistro EletÉnico:
Aceilo: 02107 12021 16:42:16
lO : Í cd60229 -Í c2A427 f-b6Íe-76b79836ec56

Ramón Pessoa Oantas

ramon.dantas@reag.com.br

Diretor

Niv€l'de sêgurânçe: Eflail, Altenücaçáo da conta
(N€nhuma), CeÍtifi cado Oigital

Dctalhsr do provgdor ds aaslnaüra:
Tjpo de assinatura: ICP Smart Card

Emissor da assinatura: AC SERASA RFB v5

CPF do signâtário: 30«)'1275808

Ts.mo. de Asalnatura e Rggblro Eletrónlco:
Ace o: O8|O712O24 '10'.47'.13

lD: aêd99892-33Íil-466â+4âa-40465bíe34M

Requel Blascovi do Assis

raquel.blascoü@monteirorusu.com.bí

l\,lonteiro, Rusu, Camei.ão e Bercht Advogados

Nível de seguranç€: E-mail, AJtenücaÉo da conta
(Nenhuma)

Poíladoc Raquel Bhscovi

raquel. blascovi@montei.o.usu.colÍ.br

Arslnatura

Locál: Docusign

Rôglstro do hora o data
Enviado: 02lol 12024 1 2:O 1 :42

lr'"Éualizado: 02107 12024 16:42:16

A§sinado: 02 107 12024 1 6:47 :1 4
ffin*t,
Adoção de assinatura: Êsúlo prêselecionado

Usando endereço lP: 7'1.51 .75.219

ffi,"xrr,,
Adoçáo d€ assinalura: Estilo prâselecionado

Usando endereço lP: í 77.137.47 .'177

W'u
Adoçáo de assinatura: Eíilo prêselecionado

Usândo endeÍeço lP: 200.173.80.75

Enu iado. O2l 07 12024 1 2.0 1 :43

Reenviado: 08/07/2024 1 0:42:54

\/ls'ualizado: O8lO7 12024 10,47 :13

Assinado: 08/07/2024 1 0:48:30

Enviadot O2lO7 12024 1 2:01 :43

Reenviado: 06/07/2024 10:42:5/í

Reenviadoi 1 1 lO7 12024 1 4 :26:39

VBualizado: 1 1 lO7 nO24 I 4 137 :26

l\s§ nado | 1 1 I 07 I 2024 1 4,37.37

Íêrmos dê Assinalura ê Registao Eleúônico:
Náo oferecido alÍavés do Doqlsign

Eventos do signatário presêncial

Eventos de entrcga do editoÍ

Evento de entrega do agênte
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ELECTRONIC RECORD AND SIGNATURE DISCLOSURE

From time to time, Monteíro, Rusu, Cameirão e Bercht Advogados (we, us or Company) may be
required by law to provide to you certain written notices or disclosures. Described below are the

terms and conditions for providing to you such notices and disclosures clectronically through úe
DocuSign systcm. Plcasc rcad thc information bclow carcfully and úoroughly, and if you can

access this information clectronically to your satisfaction and agrce to this Electronic Rccord and

Signature Disclosure (ERSD), please confirm your agreemcnt by selecting the check-box next to
'I agÍee to use electronic records and signatures' before clicking 'CONTINUE' within the

DocuSign system.

Getting paper copies

At any time, you may Íequest from us a paper copy of any record provided or made available
electÍonically to you by us. You will have the ability to download and print documents we send

to you through the DocuSign system during and immediately after the signing session and, ifyou
elect to create a DocuSign account, you may access the documents for a limited period of time
(usually 30 days) after such documents are first sent to you. After such time, if you wish for us to

scnd you paper copics ofany such documents from our oÍfice to you, you will be charged a

$0.00 per-page fee. You may request delivcry ofsuch paper copies from us by following the

procedure describcd below.

Withdrawing your consent

lf you decide to receive noticcs and disclosures from us electronically, you may at any time

change your mind and tell us that thercaftcr you want to rcceive requircd noticcs and disclosurcs

only in paper format. How you must inform us of your decision to receive future notices and

disclosure in paper format and withdraw your consent to receive notices and disclosures

electronically is described below.

Consequences of changing your mind

If you elect to receive required notices and disclosures only in paper format, it will slow the

speed at which we can complete certain steps in transactions with you and delivering services to

you because we will need first to send the required notices or disclosures to you in paper format,

and thcn wait until we reccivc back from you your acknov'ledgrnant ofyour receipt ofsuch
papcr notices or disclosures. Furúer, you will no longer be able to usc the DocuSign sy§tem to

receive required notices and consents electronically from us or to sign electronically documents

from us.

All noticcs and disclosures will be sent to you clcctronically



i. decline to sign a documenl-frôii withinioü signing'iéssiôn, and on tlle subsequent page,
select úe check-box indicating you wish to withdraw your consent, or you may;

Required hardware and software

Acknowledging your access and consent to rcccive and sign documents clcctronically

To confirm to us that you can access this information electronically, which will be similar to
other electronic notices and disclosures that we will provide to you, please confirm that you have
read this ERSD, and (i) that you are able to print on paper or electronically save this ERSD for
your future reference and access; or (ii) that you are able to email this ERSD to an email address
where you will be able to print on paper or save it for your future reference and access. Further,
ifyou consent to receiving notices and disclosures exclusively in electronic format as described
herein, then select the check-box next to 'I agree to use electÍonic records and signatures' before
clicking 'CONTINUE' within the DocuSign system.

By selecting the check-box next to 'I agree to use electronic records and signatures', you confirm
that:

. You can access and read this Electronic Record and Signature Disclosure; and

. You can print on paper this Electronic Record and Signature Disclosure, or save or send
this Electronic Record and Disclosure to a location where you can print it, for future
reference and access; and

. Until or unless you notiry Monteiro, Rusu, Cameirão e Bercht Advogados as described
above, you consent to receive exclusively through electronic means all notices,
disclosures, authorizations, acknowledgements, and othcr documents that are requted to
be provided or made available to you by Monteiro, Rusu, Cameirão e Bercht Advogados
during the course of your relationship with Monteiro, Rusu, Cameirão e Bercht
Advogados.

ii. send us an email to marina.fcncrich@monteirorusu.com.br and in the body of such request
you must state your email, fuIl name, mailing address, and telephone number. We do not need
any otheÍ information from you to withdraw consent.. The consequences of your withdÍawing
conscnt for online documents will be that tÍansactiom may take a longer time to process..

The minimum system requirements for using úe DocuSign system may change over time. The
curent system requirements aÍe found here: https://supooÍ.docusign.com/euides/siener-guide-
si gninq-system-requirements.



Unless you tell us oúerwise in'acóãrdancà'wiih ttre piõáãO"res described herein, we will provide
electronically to you through the DocuSign system all required notices, disclosures,
authorizations, acknowledgements, and other documents that are rcquired to be providcd or made
available to you dwing the course ofour rclationship with you. To reduce the chance ofyou
inadvertently not receiving any notice or disclosure, we prefer to provide all ofthe required
notices and disclosures to you by the same method and to the same address that you have given
us. Thus, you can receive all the disclosures and notices electronically or in paper format through
the paper mail delivery system. Ifyou do not agree with this process, please let us know as

described below. Please also see úe paragraph immediately above that describes the
conscquences ofyour electing not to receivc delivery ofthe notices and disclosures
electronically from us.

How to contact Monteiro, Rusu, Cameirão e Bercht Advogados:

You may contact us to lct us know ofyour changes as to how we may contact you electronically,
to request paper copies of certain information from us, and to withdraw your prior consent to
receive notices and disclosures electronically as follows:
To contact us by email send messages to: marina.fenerich@monteirorusu.com.br

To let us know ofa change in your email address where we should send notices and disclosures
electronically to you, you must send an email message to us
at marina.fenerich@monteirorusu.com.br and in the body of such request you must state: your
previous email address, your new email address. We do not require any other information from
you to change your email address.

Ifyou created a DocuSign account, you may update it with your new email address through your
account preferences.

To request paper copies from Monteiro, Rusu, Cameirão e Bercht Advogados

To request delivcry from us ofpaper copies ofthe notices and disclosures previously providcd
by us to you electronically, you must send us an email
to marina.fenerich@monteirorusu.com.br and in the body of such request you must state your
email address, full name, mailing address, and telephone number. We will bill you for any fees at
úat time, if any.

To withdraw your consent with Monteiro, Rusu, Cameirâo e Bercht Advogados

To inform us úat you no longer wish to receive future notices and disclosures in elecúonic
format you may:

:

To adüse Monteiro, Rusu, Cameirão e Bercht Advogados of your new email address


